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PORTARIA N.° 738/2017 

0 Prefeito do Município de Sarandi, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista o contido no relatório final do Processo 
Administrativo, instaurado pela Portaria n.° 
734/2014, alterado pelas Portarias n° 1688/2016, 
118/2017 e 509/2017 

RESOLVE 

1°-  ARQUIVAR o Processo Administrativo instaurado 
para apuração de possíveis irregularidades referentes à execução e contrato de 
obra de Engenharia. 

Sarandi, 06 de dezembro de 2017. 

Prefeito Municipal 
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